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CONTRARRÁ:ZOES TP 06.2023

Dê : Reconstrir Construçôes <reconsbuir@yahoo.com> Qui, 14 de dez de 2023 13:01

Assunto : CoNTRARRAZôES ÍP OG2o23 ,r|L anexo

Para : LICfTASO PACATUBA <licitacao@pacatiba.se.gov.br>

Bom dia, por razóês de fato e direito segu6 Conlranazó€s para o RECURSO improtado p6la emprssa KRM MULTISERVICE LTDA.

Sem mars. FiÍmamo-nos

JOBSON MÂURILIO SANTOS OLIVEIRÁ FILHO
RECOSNTRUIR CONSTRUçôÉS E REFORMÂ LTDA
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ALMIRA DA CRUZ BRUNO

PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE PACATUBA - SERGIPE SITO A PRAÇA NOSSA SENHORA DE

LOURDES, S/N, CENTRO PACATUBA/SE - CEP 49750-OOO

Ref: Processo ToMADA DE PRtçoS 0,612023 Para cortrateção de empresa
especiallzada para obra de Rcforme E AEpliaçeo Da Escola Mualcipal Alicte
Carlos ra cidade de Pacatuba/§D.

A CMPTCSA RECONSTRUIR CONSTRUÇÕES E REFORMA LTDA. ,

inscrita sob o CNPJ n" 30.552.909/0001- 13, por por conduto do ser

representante legal, o Sr. JOBSON MAURILIO SANTOS OLIVEIRA FILHO ,

ÍnajoÍ, capaz. brasileiro, portador do c.P.F. n" 061.191.345-30 ,vem, mui
respeitosamente,com fulcro no edital da referida tomada de preços item 25.3
e no artigo lO9, I da l.ei no 8.666/ 1993.

CONTRÂRRAZÓT,S

Tratâ-se de RECURSO impetrado pela a KRM MULTISERVICE LTDA. cujo
objetivo resguardar o direito de habilitaçáo, portânto continuidade no processo

de licitaÇào em tela.

Dos fatos:

Na data preüsta, 24111/1023 houve abertura da habilitaçáo das

licitântes credenciadas p€rrâ o processo Tomada de preços 0612023' dentre
tantas outrâs inabilitadas por não apresentaÍ atestado de capacidade

operacional e ou profissional apresentâ-se a recoÍTente KRM MULTISERVICE ITDA.

Considerações:

A recorrente afastando-se COMPLETAMENTE da realidade dos FATOS e

CLARAMENTE no intento de conduzir â D. comissão â desacerto, ainda
embasa seu Íecurso no item 8.3.2 "8.3.2. Apresentar o (s) atestado (s) de

responsabilidade técnica íornecida (s) por pessoa iurídica de direito público ou

privado, emitidos em nome do (s) profissional (s) citados na alínea anterior,
'acompanhado (s) de (s) CAT (s) emitidos peto CREA ou .CAU que comprove (m)

expe;iência na-éfutiuà execução de serviços de características semelhantes e de

ciolmpbxídade tecnológica e operacional equivalentes aos serviços objeto do

presente termo."

ORA, O EDITAL É CLARO E TRANSPARENTE APTESCNTAT O (S) AIES\AdO (S) dE

responsabitidade técnica... que comprovem experiência nd êfêtiva e-ecFcão
ie' servicos de caracterífiicas semelhentes e de comolexidede tecno!óoica

-e 

ooeracional eauiralentes aos servicos ohieto do oresente tetmo. lg7iSs 2

negrito nosso)

RECONSTRUIR CONSTRUçÕES E REFORMA LTDA

cNPJ 30.552.909/0001-13
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Em seu Íecurso a recorrente citou o ITEM 8.3. Qualilicação Técnica Ort, 27'
tl c/c aft. 30, Lei no. 8.666/93), no itam 8.3.1 o odital condiciona a parlicipaçõo e
habitttação técnica da sêgulnte forma: 'a3.4. Comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitaÇáo, indicação do pessoal técnico adequado e
disponívet para a reatização do objeto da licitação, emitidas através de atestado ou
certidão dos serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional e
eguivalente ou superior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado."

D. vêniâ, indagamos ao recorrente QUE EM SEU PRÓPRIO RECURSO

MENCIONOU:

"Como se extral do texto do edital, em lugar algum se encontram presentes exigências

de itens específicos. bastando os sêrviços serem de características semelhantes

(REEORMÀ/AMPLIAçAO) , e ainda de complexidade tecnológica e opeÍacionais equivalentes,

ou seja, que a coMPLEXIDADE (DIFICULDÀDE NA ExECUÇÃolda obra seiam semelhantes."

D. vênia, indagamos ao recorrente quais ou qual o/s serviço/s foi ou

forâm apresentados pela recorrente sào compaÚvel/eis E ou semelhante/s em

CARACTERÍSTICA/S, COMPLEXDADE TECNOLÓGICA E OPERACIONAL.

com o serviço DE "ESTRUTURA METÁLICA" ? Item de relevância no objeto do
presente certame.

Neste contexto destacamos ainda no ITEM 8.3 DO EDITAL Quatílicaçáo

Técnice (ert. 27, ll C/C ART. 30. Lei n". 8.66 93:

Desteque para o ARf. 30:

I - capa citação técnico-profissionat: comprovação do licitante de possuir

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional de nível suPeior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de

obra ou rvico de caract erísticas semelhantes, limitadas estas

"§ 1e A comprovação de aptidào referida no inciso ll do "caput" deste
aftigo, no caso das licitações pedinentes a obras e serviÇos, será feita por
ateatados fomecidos por pessoas iurídicas de direito público ou privado,

devidamente registrados nas entidades profssionais competentes, limitadas as
exigências a:

do

obieto da licitacáo. vedadas as e
máximos;" (grifo e negrito nosso)

xigências de quantidades mínimas ou prazos

Os serrriços de maior relevârncia está crpliclto na CURVA ABC, NAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS, NOS PERCENTUAIS DE RELEVANCIA DO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PORTANTO DE CONHECIMENTO DE

TODOS OS LICITANTES PROPONENTES.

RECONSTRUIR CONSTRUçÔES E REFORMA LTDA

cNPJ 30.ss2.909/0001-13
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O edital é Claro, Transparente e embasado iegalmente quan
exigências.

Da Fundamelrteção L€gal:

Art. 3o da Lei no 8.666/93

"Aft. e A ficitação desÍlna-se a garantir a obseNância do princípio

constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantaiosa para a

administração e a promoçâo do desenvolvimento nacional sustentável e será
p,'o6essada e julgada em estita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade ad mini strativa, DA vl NcuLAcÃo Ao iN'ÍRUMENTO CONVOCATÓRIO.

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

O principio da vinculaçáo ao instrumento convocatório é resoluto e

corolário do princípio da legalidade e da objetiüdade das determinações
habilitatórias. Impõe a administraçào e ao licitante a obsewância das normas
estabelecidas no Edital,

Exposiçóes Íinais:

A parte recoÍrente não trouxe razões pelas quãis se dêveria entendêr que observar a

reformulação da decisão da D. comissão, são razoáveis, técnica e legalmente embasados os

argumentos para exararo ato da COM 155Ã0 af irma ndo se trata r de ato regula r e legal.

Do pedido:

Ante o exposto REQUEREMOS â manutenção da decisão da D. Comissão, razões pelas

quais deverá manter INABILITADA a empresa KRM MULTISERVICE LTDA, por não atender as

exigências do item 8.3 do edital.

Nestê termos, pede dêfêrimento,

Aracaju, 14 dê dêzembro 2023

JOBSON MA NATOS OLIVEIRA FILHO

REPRESENTANTE LEGAL

RECONSÍRUIR CONSTRUÇÕES E REFORMA LTDA

cNPr 30.552.909/0001-13


